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EDITAL 

 

MUNICIPIO DE MACIEIRA-ESTADO DE SANTA CATARINA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 FMS  

 

 

COD TCE: 46A3D7CD0003744EECC917CAF49783E9EEA6C069 

DATA DO CERTAME: 20/08/2024 

HORÁRIO: 14h00min  

LOCAL: Rua José Augusto Royer nº 133, Centro de Macieira. 

 

 

EDGARD FARINON, Prefeito Municipal de Macieira-SC, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, POR REGISTRO DE 

PREÇO Aquisição de lentes e óculos para pacientes atendidos pela Secretária Municipal de 

Saúde de Macieira SC. 

. Conforme anexo I do termo de referência, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021 (NOVA LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS), Lei Complementar 123/06, alterada 

pela Lei Complementar Federal n° 147/2014 e decreto nº 2270 de 18 de maio de 2023 

(regulamenta a aplicação da nova lei de licitação no âmbito municipal e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie). 

 

USO DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, 

inciso II, da lei Federal nº 14.133/2021 e este processo estão alinhados ao 

compromisso com a excelência no serviço público oferecido aos munícipes, conforme 

as especificações detalhadas no Termo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de 

pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, 

sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso da 

modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma 

admite a adoção do pregão presencial de forma a permitir, entre outras peculariedades 

que podem ocorrer na forma eletrônica, à inibição, por exemplo, da apresentação de 
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propostas insustentáveis em face do tipo de serviços, que podem atrasar os 

procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma presencial 

têm-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há maior 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e facilidade 

na negociação de preços, além do que a verificação das condições de habilitação 

técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não 

preenchem as condições de habilitação através de documentos verrossímeis e 

adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando morosidade e 

embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial 

cumpra inclusive as disposições da Lei tais como o principio da publicidade além da 

gravação da sessão que garante a transparência dos atos na realização da mesma, 

que são cumpridos na forma da Lei. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame. 

 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de 

Licitações, situada à Rua José Augusto Royer, nº 133, Centro, neste município, 

iniciando-se no dia 20/08/2024 ás 14h00m e será conduzida pelo Agente de 

contratações com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 

epígrafe, mediante nomeação por portaria. 

 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR REGISTRO DE 

PREÇO, observado as especificações técnicas constantes do Termo de Referência 

anexo e demais condições definidas neste Edital, observando que o modo de disputa 

a ser utilizado é o “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

Para a presente licitação serão ainda observados: 

 

a) O Contrato: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas neste edital da licitação e nas propostas a serem apresentadas 

nos termos do presente Edital; 
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b) edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço: 

compras5@macieira.sc.gov.br, ou licitacoes@macieira.sc.gov.br  ou no Departamento 

de licitações, localizado na Rua José Augusto Royer, nº 133, centro de Macieira. 

c) licitação será conforme o item contido no Termo de Referência do presente Edital. 

d) informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Licitações pelo telefone (49) 3574-2000; 

e) as questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 

pela Secretaria Solicitante, caso existam lacunas a serem questionadas. 

I - DO OBJETO 

- A presente licitação tem por objetivo selecionar a melhor proposta para Aquisição de lentes e 

óculos para pacientes atendidos pela Secretária Municipal de Saúde de Macieira SC 

conforme especificado no anexo I do termo de referência. 

1 - Nos termos do artigo 29 e seguintes da Lei Federal 14.133/21 deverá ser 

considerado: 

a) Especificidade da licitação e de seu objeto que será contratado será observada 

as disposições constantes do Anexo I (Termo de Referência); 

b) a quantidade e prazos são os constantes do Anexo I, (Termo de Referência); 

c) não haverá possibilidade de prever preços diferentes para um mesmo item – 

quando for o caso; 

d) não haverá possibilidade de o licitante oferecer quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Anexo I (Termo de Referência); 

e) o critério de julgamento da licitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR 

REGISTRO DE PREÇO; 

f) as condições para alteração de preços contratados são as previstas neste Edital; 

g) não poderá haver contratação de mais de um fornecedor para o mesmo objeto, 

salvo nos termos previsto neste edital; 

h) quanto a Distribuição do objeto da presente licitação será de inteira 

responsabilidade da Secretária  Municipal de Saúde. 

 

II - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – artigo 

164 e seguintes. 

 

1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAIL ou 

ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 

(três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao agente de contratações e 

mailto:compras5@macieira.sc.gov.br,%20ou%20licitacoes@macieira.sc.gov.br
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protocolizadas em dias úteis, das 08h00min às12h00min e das 13h00min às 17h00min, 

no Protocolo Municipal, sito a Rua José Augusto Royer, nº 133, Centro, Macieira/SC – 

CEP 89.518-000, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico 

compras5@macieira.sc.gov.br ou licitacoes@macieira.sc.gov.br. 

 

Caberá ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre a impugnação no prazo de até 

02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

1.2 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas será designado nova data para a realização deste PREGÃO 

PRESENCIAL. 

 

2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente via internet, endereçados exclusivamente ao 

e-mail: compras5@macieira.sc.gov.br ou licitacoes@macieira.sc.gov.br, nos termos do 

artigo 164, da Lei Federal nº 14.133/2021. A resposta ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratações, nos autos do processo de licitação. As respostas 

aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas nos mesmos veículos de divulgação do 

Comunicado de Abertura da Licitação e vincularão os participantes e a administração. 

 

III - DA PARTICIPAÇÃO 

1 - A participação neste Pregão é ampla para todas as empresas do ramo de 

atividade, inclusive com a possibilidade de micro e empresas de pequeno porte nos 

termos da Lei, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

 - Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles 

que preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8.538/2015, Art. 3º c.c. Art. 48, 

inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 

mailto:compras5@macieira.sc.gov.br
mailto:licitacoes@macieira.sc.gov.br
mailto:compras5@macieira.sc.gov.br
mailto:licitaçoes@macieira.sc.gov.br
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147/2014. 

2 - Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

 

3 - Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados 

antecipadamente junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário 

previsto para a realização da sessão pública, não havendo necessidade de 

representante credenciado, no entanto, a empresa estará automaticamente 

renunciando aos direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas. 

 

4 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de Dezembro de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

referem à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos. 

 

5 - Não haverá reserva de cota tendo em vista a inexistência de no mínimo 3 (três) 

empresas locais e regionais do ramo, bem como em defesa do princípio da 

economicidade dos recursos públicos. 

 

6 - Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal nº 13.709/2018, dão 

ciência da utilização de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em lei. 

 

IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

1- Os recursos financeiros destinados a presente contratação seguem conforme parecer 

pertinente: 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE MACIEIRA 

012.001 – Fundo M. De Saúde/ Fundo M. De Saúde. 

2.037 – Manut. Das Atividades da Saúde 

08 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 

Elemento de Despesas: 33903299 

Fonte de Recurso: 1.500.1002.100200 – Receitas de Impostos - Saúde 
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V - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal: cópia simples do estatuto social, contrato 

social completo, requerimento de empresa individual completo ou outro instrumento 

de registro comercial registrado na Junta Comercial completa ou qualquer outro ato 

constitutivo de empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, 

emitido pelo representante da empresa ou pela pessoa física, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

c) cópia da certidão da junta comercial do ente estadual, emitida a menos de 90 

(noventa) dias comprovando a condição de enquadramento da licitante, observado a 

responsabilidade do licitante disposta no § 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 14133/2021.  

 O critério do agente de contratações poderá ser realizado diligência para fins 

de comprovação do enquadramento, inclusive quando não apresentado os 

documentos probante, observando a responsabilidade do participante no tocante ao 

disposto no artigo 4º, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

2 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

 

3 - Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

4 - A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a 

ausência do credenciado em qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo agente de 

contratações; 

- Eventuais falhas nos documentos apresentados que não venham a comprometer o 

certame, prejudicar terceiros e não impeçam de auferir os poderes do representante e 

o ramo de atividade, poderão ser relevadas a critério do agente de contratações; 

 

5 - Os documentos do Credenciamento deverão estar fora dos envelopes propostas e 

habilitação. 
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6 - O representante se responsabiliza pela autenticidade dos documentos 

apresentados sem autenticação e sem reconhecimento de firma. 

7 – Não será admitido o credenciamento para concorrer no mesmo item, de 

empresas que possuam vincula entre seus sócios, diretores ou representantes, 

evitando a frustração da competitividade. 

8 - A Administração informa que as pregoantes que não se fizerem representar 

por pessoa devidamente acreditada poderão encaminhar os envelopes 01- Proposta e 

02- Habilitação Jurídicas pessoalmente ou via correios, sabendo desde já que o não 

comparecimento pessoal na Sessão do presente certame gera expressa renúncia ao 

direito de renovação dos lances e abdicação do direito de eventualmente recorrer da 

decisão tomada, uma vez que no caso do Pregão (art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021), deve ser manifestado imediata e motivadamente à intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões do recurso. 

9 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos para fins de 

alimentação em sistema após o encerramento para o recebimento de propostas. 

10 - O prazo previsto acima poderá ser reduzido caso, comprovadamente, todos os 

participantes já tenham se apresentado para o credenciamento. Estando todas as 

licitantes representadas por credenciados e, por decisão do agente de contratações, 

poderá ser iniciado o ato de abertura dos envelopes contendo as propostas, dando-se 

por encerrado o credenciamento mediante ao respeito do horário estipulado no 

prêambulo deste edital. 

 

VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

1 - Além do CREDENCIAMENTO deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 

01 e nº 02 também, as declarações que segue: 

  

ANEXO II - MODELO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

ANEXO VIII- Declaração dos Dados necessários para assinatura do contrato. 

 

NOTA: as declarações deverão ser apresentadas fora dos envelopes n.º 01 e n.º 02, devendo 

ser entregues juntamente com o documento de credenciamento, podendo inclusive ser 

substituída por declaração unificada conforme modelo anexo. 



8 

 

 

 

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACIEIRA/SC 

ENVELOPE 01- PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

07/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2024 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACIEIRA/SC 

ENVELOPE 02- HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

07/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2024 

 

 

3 - Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos nos subitens 

anteriores devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro 

envelope, juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item III - 

Do Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a 

hora limite, determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA SC 

Rua José Augusto Royer 133, centro Macieira/SC 89518000. 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 

NOME DO PROPONETE + CNPJ  

 

 

NOTA: “A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos 

envelopes. Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os envelopes no 

horário determinado, a empresa será desclassificada”. 

 

4 - A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto 

para representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará 

preclusão do direito de ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de 

recorrer, e, ainda, na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 

5 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
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emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador. 

6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia simples, sendo que o representante da licitante 

se responsabiliza pela autenticidade dos documentos, podendo o Pregoeiro promoverem 

diligência para verificação. 

 

VII - DO VALOR ESTIMADO (ART. 23) E DO PRAZO DO CONTRATO REGISTRO 

(ART.105 E SEGUINTES): 

 

1- O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços 

constante dos autos, aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no 14.133/21, é de 

R$ 35.399,95. 

2- O prazo do presente contrato administrativo será até dia 31 de dezembro de 2024, 

contados da assinatura, podendo ser prorrogado desde que comprovado a necessidade. 

 

VIII DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 

 

1 - As propostas deverão ser apresentadas em impresso conforme o ANEXO X – 

MODELO DE IMPRESSO OFICIAL PROPOSTA, em envelopes fechados, rubricadas e 

assinadas, manuscritas, datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras, 

principalmente no que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto a 

sua autenticidade. 

2 Na proposta a ser apresentada deverão estar inclusos todos os custos com a 

entrega do produto/execução do serviço, incluindo o pessoal eventualmente envolvidos 

observando-se a integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das 

propostas, bem como responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos 

porventura causados à CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo- se a CONTRATANTE 

de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, cuja demonstração deverá ser 

realizada pela apresentação da Planilha de Preços e Quantitativos conforme modelo no 

Anexo do presente Edital, inclusive custos de transportes e fretes para a entrega no local 

determinado. 

3 - proposta deverá conter: 

 

a) Preços unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

b) Indicação/especificação dos equipamentos ou, marca e modelo. 
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NOTA: A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame – suspenso em caso de recurso 

administrativo ou judicial. 

 

NOTA: A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação,  observado o item VIII 1 que trata da totalidade. 

 

d) Condições de pagamento: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da NF, desde regido por AF (autorização de fornecimento 

prévia), pelo fiscal do contrato. 

 

NOTA: A Prefeitura Municipal poderá solicitar, quando de interesse público, ao licitante a 

prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, 

tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao 

licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA 

não poderá ser modificada. 

 

e) Deve constar ainda da proposta o e-mail através do qual serão realizados os 

pedidos pelo Setor de Compras, bem como número de telefone do responsável.  

 

NOTA: Eventuais falhas no preenchimento da proposta que não venham a comprometer 

o certame ou prejudicar terceiros poderão ser relevadas a critério do agente de 

contratações.  

 

NOTA: Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus 

Anexos. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 

NOTA: Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e fechado, 

conforme relação a seguir: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA - ARTIGO 66, LEI FEDERAL 14.133/2021 

1 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

2 - Contrato social/ Declaração de Firma Individual/Declaração de 
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Microempreendedor Obs. Estes documentos serão dispensado se apresentados no credenciamento. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TABALHISTA– ARTIGO 68, LEI FEDERAL 

14.133/2021 

1 - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2 - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

3 - A regularidade perante a Fazenda: 

3.1 Federais (através das certidões negativas de débito da Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN e da Receita Federal do Brasil – RFB (que agora 

são conjuntas), ou seja, são fornecidas em um só documento, por força do Decreto 

n.º 5.512, de 15 de agosto de 2005); 

3.2 Estaduais (pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado) e 

 3.3 Municipais (pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado) expedidas pela Secretaria Municipal, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

NOTA: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo 

que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

4 - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT), nos termos da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011; 

6 - Declaração da empresa de que a proponente não foi apenada 

com declaração de inidoneidade por qualquer ente da Administração Pública – 

dispensa se apresentado declaração unificada; 

7 - Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de 

pessoal, empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
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do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, no 

inciso VI do artigo 68º da lei 14.133 de 01 de abril de 2021; 

HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL - ARTIGO 67, LE FEDERAL 14.133/2021 

 

1. Certidões ou atestado(s) de capacidade operacional, emitido(s) em 

nome da empresa licitante fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, comprovando execução de serviços ou fornecimento de produto compatível 

em características com o objeto da licitação; 

NOTA: Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e 

cargo da pessoa que os assina; 

NOTA: Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados 

quantos entenderem necessários para a comprovação da capacidade técnico-

operacional exigida neste subitem; 

NOTA: Os atestados poderão ser substituídos por outra prova de que a empresa 

possui conhecimento técnico e experiência prática no fornecimento do objeto de 

características semelhantes, a exemplo nota fiscal; 

 

HABILITAÇÃO ECÔNOMICA FINANCEIRA - ARTIGO 69, LE FEDERAL 

14.133/2021 

 

1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

NOTA: No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar 

nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em plena vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 

50 do TCE/SP. 

 

XI                 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

a) - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

  

b)- A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 
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pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica 

(Art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a 

adjudicação, ou rescindido o seu Contrato. 

  

c)- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

  

d) Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na 

ordem exigida no edital. 

  

e)- Os documentos exigidos na habilitação poderão ser apresentados cópia simples, 

observando que o representante se responsabiliza pela autenticidade dos mesmos, 

podendo o agente de contratações promover diligência para constatação da 

autenticidade. 

  

1 - Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 

2– Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer meio de cópia, sem necessidade de serem autenticada (art.70, inciso I), 

situação em que o representante ou sócio da licitante assume total responsabilidade 

pela autenticidade, sem prejuízo do Pregoeiro promover diligência para verificação da 

mesma (art.64). 

 

3 - Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões 

elencadas acima. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com 

efeito, de negativas. 

 

4 Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos partiicipantes 

para a retirada pelo período de trinta dias, estes ultrapassados os memsos serão 

destruídos pelo departamemnto de licitações e compras. 

 

5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

6 As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as 

documentações exigidas acima. 

 



14 

 

 

NOTA: A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase 

de habilitação a apresentação desses documentos, ainda, que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação (Ex. apresentação de certidão positiva); 

 

NOTA: Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação pagamento ou 

parcelamento do débito e emissões de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa; 

 

NOTA: A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo 

facultado a administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

XII DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

1 - Nos horários e locais indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame. 

 

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro 

em envelopes separados, a proposta de preços (Envelope nº 01) e os documentos 

de habilitação (Envelope nº 02). 

 

 - No horário estipulado no preâmbulo estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

  

3 - A análise das propostas pelo agente de contratações visará ao atendimento 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei 

Federal 14133/2021, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
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Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

 

3.1- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez 

por cento) 

superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até 

o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

4.1- Para efeito de seleção será considerado o total. 

 

5 - O agente de contratações convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de 

maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo - se por meio de 

sorteio no caso de empate de preços. 

 

(5.1- A ordenação de lances em relação a maior proposta dos selecionados conforme 

alínea a) supracitada assim sucessivamente até a de menor valor e assim havendo a  

definição completa da ordem de lances. 

 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances 

de R$ 0,01(um centavo) este que poderá ser alterado a critério do agente de 

contratações no moemnto da licitação. 

 

6.1- A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário 

do item. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
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dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

 

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas 

e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-

se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 

assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 

contratação, observadas as seguintes regras: 

8.1 A convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 

5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, ocorrerá prontamente 

durante a fase de lance – portanto as licitantes não enquadradas deverão observar no 

momento da oferta do lance o percentual de redução. 

 

NOTA: A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 8.1. 

NOTA: Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas 

no subitem 8.1. 

NOTA: Caso a vencedora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será 

assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 

preço. 

9 - O Agente de contratações poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor, obtida com base nas disposições dos subitens 8.1 ou, na falta desta, com base 

na classificação de que trata o subitem 8, com vistas à redução do preço. 

 

9.1 Após a negociação se houver, o agente de contratações examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.2 Como critério de aceitabilidade da proposta classificada, seremos observados 

(artigo 59 da Lei 14.133/21): 

a) vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação – permitida a diligência no caso de inexequíveis; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
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Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

 

9.3 Em ocorrendo a desclassificação devido à proposta ser em valor superior ao 

estimado, poderá ser convocado os demais licitantes convocados por 

negociação. 

 

10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base na documentação 

apresentada na própria sessão. 

 

11 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos 

documentos de habilitação ou propostas poderão ser saneadas na Sessão 

Pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ilegíveis, ou 

 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

NOTA: A verificação será certificada pelo agente de contratações e deverão ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

NOTA: A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

NOTA: Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 

exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 

documentos indicados neste edital para fins de habilitação, ainda que os mesmos 

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Para efeito de assinatura do 

contrato, a licitante habilitada deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

A comprovação de que trata deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

12 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item objeto do certame. 
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13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o agente de contratações, respeitada a ordem de classificação de que trata o 

subitem 8 deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

14 - Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se 

aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas., conforme regra 

o artigo 61, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 - Em seguida, abrirão os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e 

decidirá sobre as respectivas habilitações, observadas as disposições dos itens 

supracitados. 

NOTA: A Prefeitura procederá com o registro em documento próprio que ficará anexo 

ao contrato, das licitantes habilitadas que aceitarem registrar seus preços idênticos a 

vencedora, observada a ordem de classificação, a que alude o subitem 8 supra. O 

registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. Se houver 

mais de um licitante na situação de que ta o item 13, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, conforme regra o 

§ 1º, do Artigo 61, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

16 - A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá ser suspenso a 

qualquer momento para solicitação de diligência, inclusive com exigência de 

apresentação de documentos complementares, vedado a inclusão de documentos que 

deveria constar no processo desde a realização da sessão publica. 

 

17 - Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 

Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o agente de 

contratações DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este Edital, conforme regra o artigo 59, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

XIII DOS RECURSOS 

1 - Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, na própria sessão manifestar sua intenção de 

recorrer. 

2 - A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

3 - Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
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intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

4 - Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, através do e-mail licitacoes@macieira.sc.gov.br e 

compras5@macieira.sc.gov.br  

5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

6 - Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o agente de 

contratções terá até 5 (cinco) dias para: 

- Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

- Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

- Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

8 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

processo licitatório para determinar a contratação. 

9 - Não havendo recurso, o agente de contratações adjudicará o objeto ao 

licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para 

homologação. 

 

XIV DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

- Quando houver erro na aceitação do preço classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta através de Comunicado a ser publicado nos mesmos 

endereços do Comunicado de Abertura do Certame. 

mailto:licitacoes@macieira.sc.gov.br
mailto:compras5@macieira.sc.gov.br
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XV DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

 

NOTA: Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta 

que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da 

autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 

proponente vencedor pelo agente de contratações, ou, quando houver recurso, pela 

própria autoridade competente. 

 

3 As entregas/execução deverão ser realizadas conforme previsão do Anexo 

(Termo de Referência) a ser prevista esta condição do contrato ou documento 

equivalente na forma da Lei. 

XVI     DO PAGAMENTO 

 

1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através Dos dados 

apresentados nas observações da Nota Fiscal, após a execução definitiva do objeto, 

atestado pelo Fiscal do contrato. 

 

1.1 No corpo da Nota Fiscal deverão ser informados o número da licitação e do 

contrato correspondente. 

 

1.2 No pagamento da Nota Fiscal incidirão sobre o valor da mesma, o encargo 

tributário devido. 

 

1.3 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das 

contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária. 

 

1.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 

 

1.5 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
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correção por parte da CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

XVII DO CONTRATO 

 

1 - Após a adjudicação e a homologação, será concluído o contrato 

administrativo, cuja minuta constitui o deste Edital. 

2 – O contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 

ao Contratado à impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, 

providenciando a entrega da via original no Departamento de e Licitações da Prefeitura 

Municipal em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento. 

 

NOTA: Constitui parte integrante do CONTRATO ADMINISTRATIVO, independente 

de sua transcrição, o Anexo I (Termo de Referência) bem como a proposta da 

futura contratada, para todos os efeitos legais.  

 

3 - A via do instrumento destinada a contratada, devidamente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 

antecedente, ou para retirada na Prefeitura Municipal a partir de 05 (cinco) dias úteis 

após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

4 – A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática 

dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou 

outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

 

5 - Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do 

praticado no mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os 

preços venham a ser negociados, serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

XVIII     DO PRAZO DE VALIDADE 

 

1 – O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data da assinatura, podendo ser prorrogado caso seja comprovado à 

necessidade. 

  

2 O contrato poderá ser rescindido ou mesmo suspenso nos seguintes casos: 

- Pela Prefeitura Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação 

que deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legais; 
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- Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceita pela Prefeitura Municipal, nos termos legais. 

 

- Por relevante interesse da Prefeitura Municipal, devidamente justificado. 

 

3 – O contrato poderá ser alterado, rescindido ou suspenso conforme a Lei 

Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

IXX DAS PENALIDADES 

1 - O licitante, detentor ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

- dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preço que cause 

grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

- dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço; 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

- não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de 

registro de preço; 

- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013. 

 

2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 
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3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja: 

 

a) Advertência – inciso I, quando der causa a inexecução parcial do 

contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso 

haja atraso na assinatura do contrato, na execução dos serviços ou na 

apresentação de eventual documento solicitado pela CONTRATANTE, 

limitado a 30% (trinta por cento). 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo 

de até 03 (três) anos – inciso III, quando cometido às infrações previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, quando cometido 

as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIIdo 

caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

 - “A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada 

sem que seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo 

de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 - As sanções das alíneas “d” e “e” não poderão ser aplicadas sem 

que seja aberto processo de responsabilização, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, 

da Lei Federal nº 14133/2021. 

 - A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e 

somente pelo Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei 

Federal nº 14133/2021. 

 - A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é 

obrigatório, podendo ser aplicada a sanção mais severa em 

conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta da contratada, o Município poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

  

XX      DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

1 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 

vício insanável. 

2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 

3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, 

a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se 

estende. 

 

4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 

indenizar pela Administração. 

 

5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo 

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, 

além de desconstituir os já produzidos. 

 

6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo 

ao interesse público ou aos demais interessados. 

 

7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o 

Prefeito municipal. 

 

XXI - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

1 - A partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
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contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

XXII       - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1 - O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no 

Diário Oficial do Município e no Portal da Prefeitura Municipal, através do 

endereço www.macieira.sc.gov.br. 

 

2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

3 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê- lo no prazo determinado pelo agente de 

contratações. 

 

4 - Será facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer 

fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à 

Secretaria requerente do certame com relação aos veículos cotados, 

bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer 

técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 

5 - O agente de contrtações poderá, ainda, relevar erros formais, ou 

simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 

6 - Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do 

http://www.macieira.sc.gov.br/
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certame, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem enviada nos termos 

previstos na lei e no presente Edital ou seus anexos, bem como será 

responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos 

previstos. 

7 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou 

pela apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 

8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia 

do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e 

vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal, 

exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 

10 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 

sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 

11 - A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 147 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

12 - O resultado da licitação será divulgado nos mesmos veículos de 

comunicação dispostos no presente Edital e estará disponível junto ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. 

 

13 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido 

para a realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

14 - A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de 

contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e 

obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o 
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decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno 

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados 

recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos 

dos documentos. 

 

15 - O agente de contratações não se responsabilizará por e-mails que, 

por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do Município quanto do emissor. 

 

16 - Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, 

que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a 

sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17 - Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratações. 

18 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

Anexos:  

 

 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação; 

Anexo III – Modelo de declaração formal de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho na observância 

das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal; 

Anexo IV - Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para 

Licitar ou Contratar com a Administração;  

Anexo V – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte; 

Anexo VI – Declaração de que a empresa concorda e sujeitar-se-á a 

todos os termos do Edital; Anexo  

VII - Minuta do contrato; 

Anexo VIII – Dados Necessários para a assinatura do contrato.  

Anexo IX – Relação dos Itens/Modelo de Proposta; 

XXIII - DO FORO 
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1 - Fica eleito o Foro de Caçador, renunciando a outros por mais 

privilegiados que sejam, para dirimir, na esfera judicial, as questões 

oriundas do presente Edital. 

 

Macieira, 05 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

EDGARD FARINON 

Prefeito Municipal de Macieira/SC 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação 

vigente concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal, bem como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que no; 

2. DA ÁREA SOLICITANTE  

2.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3. DO OBJETO 

3.1 O presente Edital tem como objeto: Aquisição de lentes e óculos para pacientes atendidos pela 

Secretária Municipal de Saúde de Macieira SC 

 
3.2 Lentes e armações conforme condições, quantidades exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
3.3 A licitação será dividida em intens., conforme tabela constante do Termo de Referencia, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos intens. for de seu interesse. 
 
 
4.  Armação e lentes para óculos. 
 
4.1 Aquisições dos itens relacionados de acordo com tabela abaixo, conforme condições e 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 

4.2 Aquisições de lentes e óculos para pacientes atendidos pela secretaria da saúde do município 

de Macieira, durante o ano de 2024.  

4.3 Obs. são valores pré-estabelecido 

:  
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ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE Valor unitário 
médio 

R$ 

Valor Total médio 

R$ 

01  LENTE BIFOCAL, lente com 
dois campos de visão, sendo um 

para longe e outro para perto, 
separados por uma linha 

divisória visível. Indicação: 
presbiopia (falta de visão para 

perto). Com armação (aro) 
simples. .  

 

 

 

50 pares 

 

 

 

R$ 224,16 

 

 

 

R$11.208,00 

02 LENTE MULTIFOCAL constitui 
dois ou mais campos de visão, 

com distâncias focais diferentes, 
classificadas em bifocais, tri 
focais ou progressivas. Uma 

parte é empregada para visão de 
longe e outra para visão de 
perto. Com armação (aro) 

simples.  

 

 

 

50 pares 

 

 

 

R$ 274,9 

 

 

 

R$13.745,5 

03 

 

 

 

 LENTE VISÃO SIMPLES OU 
UNIFOCAIS, lentes com um 

único foco destinadas a 
compensar a miopia, a 

hipermetropia, o astigmatismo, o 
estrabismo e a presbiopia. O 
grau é o mesmo em toda a 

superfície. Com armação (aro) 
simples.  

 

 

 

30 pares 

 

 

 

R$145,81 

 

 

 

R$4.374,3 

04 . LENTE ALTO ÍNDICE, lentes 
mais finas, mais planas e mais 
leves, feita com materiais mais 

densos, permitem maiores 
potências e retração (maiores 

dioptrias, graus).  

 

 

15 pares 

 

 

R$ 404,81 

 

 

R$6.072,15 

    Total=  

R$ 35.399,95 

 

5. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 A secretária de Saúde de Macieira nos exercícios de suas atribuições de promover a saúde e 
bem estar da população local, identificou a necessidade de fornecer óculos de grau com armação e 
lentes simples para os cidadãos que apresentam problemas visuais e que não dispõem de recursos 
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financeiros para tal aquisição. 
 
5.2 A visão é essencial para a qualidade de vida e a inclusão social, influenciando diretamente no 
desempenho educacional, profissional e nas atividades diárias. Pessoa com visão corrigida tem 
melhores oportunidades de desenvolvimento pessoal e profissional, contribuindo ativamente para a 
sociedade. 
  
6. Justificativa. 
 
6.1 O preço estimado da contratação foi obtido através de mapa comparativo de preço em 
consideração as pesquisas junto ao mercado, conforme cotação encaminhada por empresas 
desse ramo editais de outros municípios tendo-se como valor total estimado, após calculo de 
média a importância. Os recursos para a referida contratação serão provenientes do orçamento da 
secretária de saúde, conforme dotação orçamentária constante nos autos. Verifico mediante as 
informações apresentadas, que se trata de valor predicados no mercado, portanto, promitente a 
média estimada de preços para contratação. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO EXTRA 

 
7.1 Não Serão exigidas documentação extra, além das requisitadas pelo setor de licitação. 

8.  ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1 O prazo de entrega dos objetos é de 07 dias (sete), contados do (a) recebimento da nota de 

empenho, de forma única, no endereço da Secretaria Municipal de Saúde de Macieira.   

8.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado o 

problema que ocasionou a entrega do objeto em condições adversas ao presente Termo de 

Referência, no prazo de 07(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 
 

9.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1  São obrigações da contratante; 

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e   seu anexo. 

9.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 9.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de     

comissão/servidor especialmente designado; 

9.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
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9.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2 Efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes aos serviços prestados junto com o recolhimento do 

imposto devido junto ao ente municipal. 

10.3Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 

13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Leinº8. 078, de 1990); 

10.5 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
10.6 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecede a data da 

prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.7 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 
 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não serão admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

 
12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 Nos termos do presente termo de referência será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os   

 
 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
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e conta-corrente indicados pelo contratado em NF. 

13.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF (sistema 

de cadastro de fornecedores) ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

13.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF (Sistema de Cadastro de Fornecedores) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.5Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sob 

restado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

13.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.7 Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

13.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

13.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

13.10Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

13.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

13.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

13.13 Seremos interrompidos o serviço em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motive de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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13.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.14Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
14. VIGÊNCIA E REAJUSTE 

14.1 O contrato resultante do processo licitatório do presente objeto deverá ter vigência de 12 

(doze) meses 

14.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

apresentação das propostas. 

14.3 Passado um ano de prestação de serviços os serviços serão reajustados mediante correção 

por índice pertinente, considerando o índice IGP-M 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº10. 520, de 2002,a Contratada que: 

15.2 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.4 Falhar ou fraudar na execução do serviço; 

15.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

15.6 Cometer fraude fiscal; 
 

15.7 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

15.8 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

15.9 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.10 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.11 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.12 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

15.13 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o conseqüente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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15.14 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem16.1deste Termo 

de Referência. 

15.15 Declarações de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.16 A As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA acompanhada de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.17 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

15.18Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.19 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.20 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.21 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativa 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.22 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.23 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.24 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.25 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 

administrativos necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização –PAR. 

15.26 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº12. 846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.27 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Públicas Federais resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

15.28 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
16 DAS RESPONSABILIDADES DO AGENTE PÚBLICO RESPONSÁVEL PELA 
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CONTRATAÇÃO 
 

16.1 Na hipótese de contratação indevida ocorrida com dolo, fraude, ou erro grosseiro o 

contratado e agente publico responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário. 

 

16.2 O funcionário publico responsável pelo presente termo de referência, orçamentos e quaisquer 

outros documentos relacionados a presente contratação consta-se infracitado: 

Nome completo: Viviane Perego 

Cargo ocupado: Compras 

Assinatura e CPF: 045.34737920 

 

17 TERMO DE ACEITE 

 

17.1 Declaram que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse Processo 

Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do mesmo, determinando o que se fizer necessário à regularização das faltas 

ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento; 

17.2 Nomes Fiscais: PATRINE PESSOA 

CPF: 12956137948 

Cargo/função:  

Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

Fone para contato:  

E-mail para contato: saudecompras@macieira.sc.gov.br 

Assinatura do fiscal: _______________________________________ 

 

 

18.3. Nome Fiscal: SILVANA DOS SANTOS FONSECA 

Cargo/função: Acessora Administrativa. 

Unidade: Secretaria Municipal de saúde 

Fone para contato: (49) 35742500 

CPF. 063.649.089-00 

E-mail para contato: saudecompras@macieira.sc.gov.br 

Assinatura do fiscal: 

 

 

19 DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

19.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 

permitindo a avaliação de custos e demandas, e possuem anexo os orçamentos e planilhas de 

preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação do objeto, 

deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, 
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prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e 

objetiva. 

 

Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência. 

 

 

 

_________________________________________ 

Lucila C Serighelli 

Resposavel pela secretaria de  

De Saúde 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) CNPJ n.º , sediada (endereço completo) Por 

meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.  , CPF 

  DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes no edital referente ao Pregão Presencial nº 04/2024, tendo como objeto a   Eventual aquisição de oxigênio medicinal. 

Inclusive quanto a autenticação via certificado digital dos documentos apresentados nesta condição. 

 

  

 

Local e Data 

 

 

 

 

Nome e Número da Identidade do declarante 
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A N E X O III- MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 

 

 

 

 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n ................................................................................... e 

do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal de 05 de outubro de 1988, no inciso VI do artigo 68º da lei 14.133 de 01 de abril de 2021 da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ) 

 

 

 

  

Local e Data: Nome, cargo e assinatura Razão Social da empresa. 
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ANEXO IV-MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 

 

 

 

 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) CNPJ n.º , sediada (endereço completo) 

 , por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.  

 , CPF 

  declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial nº xx/2024, processo nº 05/2024, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

(a):   

Nome e Número da Identidade do declarante 



 

 

 

 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 

 

 

 

 

A empresa , CNPJ n.º , 

declara à Prefeitura Municipal de Macieira/SC, para fins de participação no Pregão 

Presencial nº 04/2024, tendo como objeto Eventual aquisição de lentes e óculos que 

enquadra-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de2006, estando apta a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

(a):  

 Nome e Número da Identidade do declarante 

  



 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONCORDA COM EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 FMAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 FMAS 

 

 

A empresa , CNPJ n.º , 

declara à Prefeitura Municipal de Macieira/SC, para fins de participação no Pregão 

Presencial nº 04/2024, tendo como objeto Eventual aquisição de lentes e oculos 

Declara para todos os fins de direito, que verificamos atentamente e compreendemos as 

condições e as disposições contidas no Edital e seus anexos e manifestamos nosso 

acordo com as mesmas. 

 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos 

do Edital de Pregão Presencial nº 04/2024, e seus anexos, nos exatos termos da 

legislação vigente. 

 

 

Local e Data 

 

 

Nome e Número da Identidade do declarante 

  



 

 

ANEXO VII – MINUTA DE ATA 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 FMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2024 

 

COD TCE HOMOLOGAÇÃO: 

 

O Município de MACIEIRA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e das demais normas 

legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. EDGARD FARINON, Prefeito Municipal em 

face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Presencial nº 

17/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futuro e 

eventual objeto do presente instrumento de contratação para eventual e futura contratação 

de empresa especializada em prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição de 

dejetos (adubo orgânico líquido) para lavoura. 

 
 

Nome da empresa: XXXXXXXXXXXX 

 CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

Endereço:  XXXXXXX S/N  Bairro XXXXXXXXXX -  XXXXXXXXXXXXX  -  Estado: SC 

CEP: XXXXXXXXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do 

útil subsequente à data da diculgação podendo ser prorrogado por igual período, desde que 

demonstrado o preço vantajoso. 



 

 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 

Macieira não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo 

de um ano, contado da data base do orçamento estimado. 

2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preço ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

2.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.6 - Quando a Ata de Registro de Preços for reajustada, a data base para reajuste dos 

Contratos emitidos após esse reajuste, passará a ser da data base do reajuste da Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA 

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que 

aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação 

do certame. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 - A vigência do futuro contrato deverá observar o tempo necessário à entrega, ao 

pagamento do objeto licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários. 

4.2 - O local para entrega será determinado pela municipalidade em horas habituais de 

funcionamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor (es) do presente Pregão será 

representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da 

qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto 

licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos 

conforme solicitação do Município. 

 



 

 

5.2 - Convocação para assinatura da ata e/ou retirada da Autorização de 

Fornecimento (AF): 

5.2.1 - Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para 

assinatura eletrônica da ata, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do 

prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar a ata, poderá ser convocado outro 

proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade 

de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que 

atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar a ata no prazo estabelecido, apresentar 

justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do 

direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento. 

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou 

Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens 

registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no 

Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada. 

5.5 - Para assinatura eletrônica da ata o vencedor deverá: 

5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: 

Fazenda Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, 

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de 

Negativos Débitos Trabalhistas. 

5.5.4 - Caso a assinatura da ata seja realizada por um procurador designado pelo 

proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes 

específicos para representar o interessado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços 

apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus 

Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultante de modificações 

contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, 

observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O pagamento será por produto entregue, após conferência e recebimento definitivo 

do atendimento das especificações do Termo de Referência. 



 

 

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá 

ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e 

das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), 

Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas). 

6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, 

estaduais e municipais vigentes. 

6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 

medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento 

Fiscal. 

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será 

aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados. 

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata, mesmo           que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior 

à do seu vencimento. 

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR são as previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato (caso firmado). 

8.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao FORNECEDOR, garantidos os direitos 

ao contraditório e à ampla defesa: 

I) Advertência; 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou 

judicialmente: 

a) De até 5%, nos casos de não celebrar contrato, sobre o valor total do contrato 

pretendido; 

b) De até 5%, nos casos de inexecução parcial da Ata de Registro de Preços (que não 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo), sobre o valor total do instrumento equivalente ao contrato; 

c) De até 5%, nos casos de descumprimento das obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços, sobre o valor total da Ata de Registro de Preços; 



 

 

d) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do instrumento equivalente ao 

contrato, por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por 

cento); 

e) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, sobre o 

valor do instrumento equivalente ao contrato, em percentual proporcional ao descumprimento, 

sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder. 

f) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total por parte do 

fornecedor, sobre o valor total do instrumento equivalente ao contrato, sem prejuízo da 

apuração e reparação do dano que a exceder. 

g) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços para os 

casos de apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar 

ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza na execução da Ata de Registro de Preços. 

III) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Macieira, Administração Direta 

e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Macieira, 

pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.3 - O FORNECEDOR será responsabilizado pelo cometimento das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento 

equivalente ao contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento 

equivalente ao contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento 

equivalente ao contrato; 

d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 

g) praticar ato fraudulento na execução do do objeto da Ata de Registro de Preços; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza durante a 



 

 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá ao regramento 

previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 

06 de agosto de 2021 e na regulamentação vigente. 

8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do 

Município até o dia de pagamento que o FORNECEDOR tiver direito ou poderão ser cobradas 

judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

8.6 - Nas sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, a Administração 

considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem 

para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e 

podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do FORNECEDOR, nos termos 

do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.7 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do FORNECEDOR e, para 

fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. 

8.8 - Nenhum pagamento será realizado ao FORNECEDOR enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou 

inadimplência contratual. 

8.9 - O montante de multas aplicadas ao FORNECEDOR não poderá ultrapassar a 30% 

(trinta por cento) do valor global da Ata de Registro de Preços, caso aconteça o ÓRGÃO 

PROMOTOR terá o direito de cancelar o Registro de Preços mediante notificação. 

8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de 

resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações 

municipais. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem 



 

 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores. 

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

Órgão Gerenciador. 

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 



 

 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes 

de caso fortuito ou de força maiores devidamente comprovados. 

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 

cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

caso a caso, pelas Secretarias Participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da 

Cidade de Caçador - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

 

 

Macieira, 18 de julho de 2024. 

 

 

 

____________________________ 

EDGARD FARINON 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  ____________________________ 

Fiscais: 

____________________________ 

CPF Nº 

____________________________ 

CPF Nº 
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ANEXO VIII 

DADOS NECESSÁRIOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 

Telefone 

Nome do Representante 

(Responsável pela assinatura do contrato) 

Cargo 

CPF 

RG (órgão expedidor) 

Data de Nascimento 

Endereço Residencial Completo 

e-mail Pessoal 

Telefone 
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ANEXO IX 

 

MODELO DO FORMULÁRIO PROPOSTA 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACIEIRA 

REF: PREGÃO PRESENCIAL nº 07/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2024 

ASS: PROPOSTA COMERCIAL. 

 

Prezados Senhores, 

 

I- Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentadas pelo Decreto Municipal 2270 de 18 de 

maio de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

14.133/21, com suas alterações posteriores, e as cláusulas e condições do Pregão Presencial n.º 

04/2024. 

 

II - Propomos a Prefeitura do Município de Macieira/SC fornecer XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de 

acordo com as disposições deste edital e respectivo anexo. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXCOPIAR TABELA DO TERMO DE REFENCIA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

   

   

   

   

   

   

 

  

Valor por e do total da proposta: (  ) Razão Social do Proponente: ( 

  ) CNPJ (MF): ( ) 

Inscrição Estadual: ( ) Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

TELEFONE/FAX: 

 

 

III - Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e seus anexos, em 
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especial ao prazo de entrega, condições de pagamento dos itens e aos demais atos editalícios aos 

quais sujeitamos. 

 

IV– Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de (no mínimo) 60 (sessenta) dias. 

 

 

Data xxxx 2024. 

 

 

 

NOME DO RESPONSAVEL 

CARIMBO E CPF 

 

 

Obs: apresentar dentro do envelope 1 


